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Educação e Cultura 
conclui semestre com 

113 propostas aprovadas
 Durante o período, 
colegiado também 
promoveu quatro 

audiências públicas

BALANÇO - “Atuação da 
Comissão buscou aperfeiçoar 

a qualidade do ensino nas 
instituições do Estado, bem como 

garantir benefícios e direitos à 
comunidade escolar”, avaliou o 

presidente Romário Dias

PARTICIPAÇÃO - Grupo 
parlamentar integra Comissão 
do Ano Legislativo Centenário 
Educador Paulo Freire: uma das 
iniciativas foi a criação de um 
selo comemorativo e concurso 
cultural  

A Comissão de Edu-
cação e Cultura da 
Alepe aprovou 113 

das 227 matérias que foram 
distribuídas para apreciação 
do colegiado no primei-
ro semestre deste ano.  As 
análises ocorreram durante 
as nove Reuniões Ordiná-
rias realizadas pelo grupo 
parlamentar, presidido pelo 
deputado Romário Dias 
(PSD). No período, também 
foram promovidas quatro 
audiências públicas, além 
de outras atividades, como 
encontros para tratar das co-
memorações do centenário 
de nascimento do pedago-
go Paulo Freire, Patrono da 
Educação Brasileira.

Entre as proposições aca-
tadas está o substitutivo da 
Comissão de Constituição, 
Legislação e Justiça (CCLJ) 
ao  Projeto de Lei (PL) nº 
1876/2021, da deputada Fa-
bíola Cabral (PP). A proposta 
prevê a doação de bicicletas 
apreendidas por uso em cri-
mes para alunos da rede pú-
blica. A iniciativa benefi ciará 
estudantes atendidos por pro-
gramas como Bolsa Família e 
Chapéu de Palha, assim como 
aqueles com renda familiar 
mensal igual ou inferior a um 

salário mínimo. 
Também receberam aval 

os PLs de nº 460/2020, da de-
putada Delegada Gleide  Ân-
gelo (PSB), e nº 1803/2021, 
do deputado Professor Paulo 
Dutra (PSB), unifi cados em 
um substitutivo da CCLJ. O 
texto determina que escolas 
públicas e privadas de Per-
nambuco deverão comunicar 
aos órgãos de segurança ca-
sos de violência contra alu-
nos, dentro e fora das institui-
ções de ensino. 

Em relação às audiên-
cias públicas realizadas no 
semestre, os temas foram 
variados. Um dos encon-
tros, ocorrido em abril, foi 
dedicado ao lançamento da 
Conferência Estadual de 
Educação. O evento ainda 
propiciou a discussão sobre 
o bloqueio de R$ 2,7 bilhões 
nas verbas destinadas à edu-
cação no Orçamento Federal 
deste ano; a suspensão de 
aulas presenciais por conta 
da pandemia de Covid-19; a 
vacinação de professores; e 
o aumento das desigualdades 
no acesso ao conhecimento. 

No segundo debate, o 
colegiado abordou o en-
frentamento às violências 
sexuais praticadas contra 
crianças e adolescentes. Na 
ocasião, também houve o 

lançamento do Projeto Faça 
Bonito na Escola. No mês 
de junho, a Comissão de 
Educação e Cultura promo-
veu mais duas audiências. 
Um delas tratou do repasse 
do Orçamento Integral da 
Universidade de Pernambu-
co (UPE) e da implantação 
de um campus da instituição 
no Agreste Setentrional. Os 
parlamentares atenderam à 
solicitação de um grupo de 
gestores públicos, empresá-
rios e educadores que lutam 
pela expansão da UPE. 

Os critérios de pagamen-
to do auxílio emergencial do 
Ciclo Junino de Pernambuco 
motivaram o último debate. 
A iniciativa do Governo do 
Estado garantiu um apoio a 
artistas e grupos culturais im-
pedidos de atuar nas festas de 
São João em razão da pande-
mia do novo coronavírus.

“As propostas apreciadas, 
além das audiências públicas 
realizadas pelo colegiado em 
2021, tiveram a fi nalidade 
de aperfeiçoar a qualidade 
do ensino nas instituições do 
Estado, bem como garantir 
benefícios e direitos à comu-
nidade escolar”, destacou o 
deputado Romário Dias.

Além dessas atividades, 
o grupo parlamentar fez a 
indicação para o 16º Concur-
so do Registro do Patrimô-
nio Vivo do Estado de Per-
nambuco (RPV-PE). Uma  
comissão formada por 
membros e servidores do 
colegiado escolheu o artis-
ta Miró da Muribeca como 
nome indicado pela Alepe. 
A sugestão se encontra sob  
avaliação da Comissão de 
Análise do certame. 

Já a Comissão do Ano 
Estadual Educador Paulo 
Freire, que conta com a parti-
cipação do grupo parlamentar 
e visa organizar atividades 
que divulguem e valorizem a 
obra do Patrono da Educação 
Brasileira, também realizou 
ações no primeiro semestre. 
Uma das iniciativas foi a 
criação de um selo comemo-
rativo e de um concurso cul-
tural direcionado a alunos 
da Rede Estadual de Ensi-
no, promovido em parceria 
com entidades do setor.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 456, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei Complementar nº 100, de 21 de no-
vembro de 2007 - Código de Organização Judiciá-
ria do Estado de Pernambuco, para criar a Vara 
Colegiada de Delitos de Organizações Criminosas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Secção III, do Capítulo V, do Título I, do Livro II, da Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007 - Código 
de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco -, passa a vigorar com a redação seguinte:

“Subseção V
Da Competência da Vara Colegiada de Delitos de Organizações Criminosas

Art. 90-K. Compete à Vara Colegiada de Delitos de Organizações Criminosas, com sede na Capital e jurisdição em todo 
o território do Estado de Pernambuco, processar e julgar os delitos envolvendo atividades de organizações criminosas, 
na forma como defi nidos no art. 1º-A, incisos I a III, da Lei Federal nº 12.694, de 24 de julho de 2012 e na Lei Federal nº 
12.850, de 2 de agosto de 2013. (AC)

§ 1º A competência defi nida no caput prevalecerá sobre a das demais unidades judiciárias previstas nesta Lei Comple-
mentar, ressalvada a competência constitucionalmente atribuída ao Juízo da Infância e Juventude e ao Tribunal do Júri. 
(AC)

§ 2º Os integrantes da Vara Colegiada de Delitos de Organizações Criminosas, titulares e suplentes, têm competência 
concorrente com os demais juízes criminais da Capital, para processar e julgar, de forma monocrática, os feitos relativos 
a crimes contra o patrimônio e conexos e os previstos na lei antidrogas e conexos. (AC)

§ 3º As atividades jurisdicionais desempenhadas pela Vara Colegiada de Delitos de Organizações Criminosas compreen-
dem todas as medidas pré-processuais e processuais relacionadas aos crimes e infrações penais conexas, defi nidos no 
art. 1º-A, incisos I a III, da Lei Federal nº 12.694, de 24 de julho de 2012 e na Lei Federal nº 12.850, de 2 de agosto de 
2013. (AC)

Art. 90-L. A Vara Colegiada de Delitos de Organizações Criminosas possui titularidade coletiva, sendo composta por 3 
(três) magistrados da 3ª entrância, cujos cargos serão providos de acordo com os critérios previstos no art. 93, incisos II 
e VIII-A, da Constituição Federal. (AC)

§ 1º Os juízes integrantes da Vara Colegiada de Delitos de Organizações Criminosas, no que concerne aos crimes elen-
cados pelo art. 1º-A, incisos I a III, da Lei Federal nº 12.694, de 24 de julho de 2012, deliberarão por maioria e assinarão 
em conjunto os atos decisórios, com registro de eventual divergência, sem a identifi cação do seu prolator. (AC)

§ 2º Será designado Juiz Suplente pelo Presidente do Tribunal de Justiça, nas hipóteses de impedimento, licenças, férias 
ou qualquer afastamento de um dos titulares da Vara Colegiada de Delitos de Organizações Criminosas, a fi m de manter 
a atuação colegiada, observadas as disposições previstas nos arts. 91 e 92, desta Lei Complementar. (AC)

§ 3º Os despachos de mero expediente e todos aqueles sem conteúdo decisório poderão ser assinados por quaisquer 
dos Juízes. (AC)

§ 4º Os atos urgentes, em regime de plantão, relativos aos crimes elencados pelo art. 1º-A, incisos I a III, da Lei Federal nº 
12.694, de 24 de julho de 2012, poderão ser praticados por qualquer integrante da Vara, devendo ser submetidos, no pri-
meiro dia útil seguinte, aos juízes titulares da Vara, para ratifi cação, a ser proferida em até 48 (quarenta e oito) horas. (AC)

§ 5º As audiências dos processos concernentes aos crimes elencados no art. 1º-A, incisos I a III, da Lei Federal nº 12.694 
poderão ser presididas por um só dos magistrados, que, nesse caso, deverá submeter os atos decisórios, em até 48 
horas, a referendo dos demais membros do colegiado. (AC)

§ 6º O Tribunal de Justiça regulará, por Resolução do Órgão Especial, as atividades administrativas da Vara Colegiada de 
Delitos de Organizações Criminosas, inclusive quanto à sua direção por um dos juízes nela lotados. (AC)

§ 7º A Assistência Policial Civil e Militar do Tribunal de Justiça disponibilizará militares para segurança e proteção dos 
magistrados e servidores atuantes na Vara Colegiada de Delitos de Organizações Criminosas, sem prejuízo de requi-
sição à autoridade competente, e terá suas atividades apoiadas por Núcleo de Inteligência Policial, cuja composição 
será regulada por Resolução do Órgão Especial, mediante iniciativa da Comissão de Segurança Permanente do Poder 
Judiciário.” (AC)

Art. 2º O art. 180, da Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007 - Código de Organização Judiciária do Estado de 
Pernambuco, passa a vigorar acrescida do dispositivo seguinte:

“Art. 180. ................................................................................................................
.................................................................................................................................

XII - (REVOGADO) 
.................................................................................................................................

XX - a Vara Colegiada de Delitos de Organizações Criminosas. (AC)
................................................................................................................................”

Art. 3° Em virtude das alterações constantes desta Lei Complementar, a Presidência do Tribunal de Justiça editará ato discipli-
nando a redistribuição de processos em curso nas Varas Criminais.

Parágrafo único. Os inquéritos policiais em andamento e ações penais cuja instrução não tenha sido encerrada, relativos à 
competência disposta nesta Lei Complementar, bem como os seus apensos e anexos, deverão ser redistribuídos à Vara de Delitos de 
Organizações Criminosas, cabendo à Corregedoria-Geral da Justiça velar pela estrita obediência ao disposto neste parágrafo. 

Art. 4º Os Anexos II, III e IV da Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007 (Código de Organização Judiciária do 
Estado de Pernambuco), passam a ser os constantes do Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta de dotação orçamentária própria do 
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos fi nanceiros a partir de 1º de janeiro 
de 2022.

Art. 7º Fica revogado o inciso XII do art. 180 da Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007 (Código de Organização 
Judiciária do Estado de Pernambuco).

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente
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LEI Nº 17.350, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre os objetivos, os princípios, as dire-
trizes e as ações prioritárias a serem observadas 
na elaboração das políticas públicas voltadas à 
população migrante no âmbito do Estado de Per-
nambuco

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

 Art. 1º Esta Lei estabelece objetivos, princípios, diretrizes e ações prioritárias a serem observadas na elaboração e implemen-
tação das políticas públicas do Estado de Pernambuco voltadas à população migrantes.
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Parágrafo único. Considera-se população migrante, para fi ns desta Lei, todas as pessoas que se transferem do seu lugar 
de residência habitual em outro país para o Brasil, compreendendo migrantes laborais, estudantes, pessoas em situação 
de refúgio, apátridas, bem como suas famílias, independentemente de sua situação imigratória e documental.

Art. 2º As políticas públicas do Estado de Pernambuco voltadas à polução migrante observarão, além de outros, os seguintes 
objetivos:

I - garantir ao migrante o acesso a direitos fundamentais, sociais e aos serviços públicos;

II - promover o respeito à diversidade e à interculturalidade;

III - impedir violações de direitos; e,

IV - fomentar a participação social e desenvolver ações coordenadas com a sociedade civil.

Art. 3º São princípios das políticas públicas do Estado de Pernambuco voltadas à população migrante:

I - acolhida humanitária;

II - igualdade de direitos e de oportunidades, observadas as necessidades específi cas dos migrantes;

III - promoção da regularização da situação da população migrante;

IV - universalidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos dos migrantes;

V - combate e prevenção à xenofobia, ao racismo, ao preconceito e a quaisquer formas de discriminação;

VI - promoção de direitos sociais dos migrantes, por meio do acesso universalizado aos serviços públicos, nos termos 
da lei;

VII - fomento à convivência familiar, comunitária e a garantia do direito à reunião familiar;

VIII - respeito aos acordos e tratados internacionais de direitos humanos aos quais o Brasil seja signatário;

IX - acesso igualitário e livre do migrante a serviços, programas e benefícios sociais, bens públicos, serviço bancário, 
trabalho, à educação, assistência jurídica integral pública, moradia e seguridade social;

X - diálogo social na formulação, na execução e na avaliação de políticas migratórias e promoção da participação cidadã 
do migrante; e,

XI - proteção integral e atenção ao superior interesse da criança e do adolescente migrante.

Art. 4º São diretrizes da atuação do Poder Público Estadual na implementação de políticas públicas voltadas para a população 
migrante:

I - conferir isonomia no tratamento à população migrante e às diferentes comunidades;

II - priorizar os direitos e o bem-estar da criança e do adolescente migrante, nos termos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

III - respeitar às especifi cidades de gênero, raça, etnia, orientação sexual, idade, religião, defi ciência e promover aborda-
gem interseccional para combate dos marcadores de subordinação;

IV - garantir acessibilidade aos serviços públicos, facilitando a identifi cação do migrante por meio dos documentos de 
que for portador;

V - divulgar informações sobre os serviços públicos estaduais direcionados à população migrante, com distribuição de 
materiais acessíveis;

VI - monitorar a implementação do disposto nesta Lei, apresentando relatórios periódicos sobre o seu cumprimento, 
respeitadas as hipóteses legais de sigilo;

VII - estabelecer parcerias com órgãos ou entidades de outras esferas federativas para promover a inclusão dos migran-
tes e dar celeridade à emissão de documentos;

VIII - promover a participação de migrantes nas instâncias de gestão participativa, garantindo-lhes o direito de votar e ser 
votado nos conselhos estaduais;

IX - apoiar grupos de migrantes e organizações que desenvolvam ações voltadas a esse público, fortalecendo a articu-
lação entre eles;

X - prevenir permanentemente e ofi ciar às autoridades competentes em relação às violações de direitos da população 
migrante, em especial o tráfi co de pessoas, o contrabando de migrante, o trabalho escravo, a xenofobia, exploração 
sexual, o racismo, além das agressões físicas e ameaças psicológicas no deslocamento; e,

XI - implementar políticas de ações afi rmativas para migrantes e refugiados negros, em consonância com as normativas 
nacionais e internacionais de promoção à igualdade.

Art. 5º As políticas públicas estaduais voltadas para a população migrante no Estado de Pernambuco serão implementadas 
com diálogo permanente entre o Poder Público e a sociedade civil, em especial por meio de audiências, consultas públicas e conferên-
cias.

Art. 6º São ações prioritárias na implementação das políticas públicas destinadas à população migrante no Estado de Per-
nambuco:

I - garantir o direito à assistência social;

II - garantir o acesso à saúde, observadas:

a) as necessidades especiais relacionadas ao processo de deslocamento; e,

b) as diversidades culturais;

III - promover o direito do migrante ao trabalho decente, atendidas as seguintes orientações:

a) igualdade de tratamento e de oportunidades em relação aos demais trabalhadores;

b) inclusão da população migrante no mercado formal de trabalho; e,

c) fomento ao empreendedorismo;

IV - garantir a todas as crianças e adolescentes, independentemente de sua situação documental, o direito à educação 
na rede de ensino público, por meio do seu acesso, permanência e terminalidade;

V - valorizar a diversidade cultural, garantindo a participação da população migrante na agenda cultural do Estado, 
observadas:

a) a abertura à ocupação cultural de espaços públicos; e,

b) o incentivo à produção intercultural;

VI - coordenar ações no sentido de dar acesso à população migrante a programas habitacionais, promovendo o seu 
direito à moradia digna, seja provisória, de curto e médio prazo ou defi nitiva; e,

VII - incluir a população migrante nos programas e ações de esportes, lazer e recreação, bem como garantir seu acesso 
aos equipamentos esportivos.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ - PDT

LEI Nº 17.351, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 13.254, de 21 de junho de 2007, que 
estrutura o Sistema de Transporte Coletivo Inter-
municipal de Passageiros do Estado de Pernambu-
co, autoriza a criação da Empresa Pernambucana 
de Transporte Intermunicipal - EPTI, e dá outras 
providências, a fi m de dispor sobre a disponibili-
zação e divulgação da quantidade operacional em 
cada linha de ônibus, no que tange ao transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros do Estado 
de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 13.254, de 21 de junho de 2007, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 7º-B. Os delegatários do serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros do Estado de Pernambuco 
fi cam obrigados a fornecer à EPTI informações acerca da frota de veículos de transporte coletivo intermunicipal de pas-
sageiros em operação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (AC)

I - quantitativo de ônibus circulantes, diariamente, por linha; (AC);

II - quantitativo de ônibus circulantes, diariamente, nos horários de pico; (AC)

§ 1º Os delegatários do serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros deverão informar à EPTI quaisquer 
modifi cações nos quantitativos de que tratam os incisos I e II do caput no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da realização das ditas alterações. (AC)

§ 2º A EPTI deverá disponibilizar em seu sítio eletrônico, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
recebimento, as informações indicadas neste artigo, de forma clara e acessível à população, observando-se critérios e 
forma de divulgação previstos em Decreto do Poder Executivo. (AC)

§ 3º O descumprimento do disposto no caput e no § 1º sujeitará o delegatário à penalidade de multa prevista no inciso 
III do art. 26-F. (AC)

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º ensejará a responsabilização administrativa 
da autoridade responsável, em conformidade com a legislação aplicável.” (AC)

Art. 2° Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários à sua efetiva aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após 60 dias de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ROMERO SALES FILHO - PTB

LEI Nº 17.352, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que 
dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa 
com Transtorno de Espectro Autista no Estado 
de Pernambuco e dá outras providências, a fi m 
de assegurar a permanência de acompanhante 
durante o internamento em hospitais, unidades 
de pronto atendimento (UPAs), maternidades e 
demais instituições da rede pública e privada 
de saúde.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º .....................................................................................................................
..................................................................................................................................

XIII - o acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, 
de lazer e de entretenimento, em todo o território do Estado de Pernambuco, promovidos por quaisquer entidades e reali-
zados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço do ingresso efetivamente 
cobrado do público em geral, nos termos da Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, bem como da Lei Federal nº 12.933, 
de 26 de dezembro de 2013; (NR)

XIV - atendimento prioritário em lotéricas, instituições fi nanceiras, unidades de saúde e demais  estabelecimentos co-
merciais e de serviços; (NR)

XV - a permanência, em tempo integral, de um acompanhante durante o internamento em hospitais, Unidades de Pronto 
Atendimento (UPAs), maternidades e demais instituições da rede pública e privada de saúde, podendo tal direito ser res-
tringido, excepcionalmente, por critérios médicos ou de segurança assistencial, devidamente justifi cados no prontuário; 
e,  (AC) 

§ 1º Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com Transtorno do Espectro Autista, incluída nas classes comuns 
de ensino regular, terá direito a acompanhante especializado. (AC)

§ 2º O acompanhamento a que tem direito a pessoa com Transtorno do Espectro Autista durante o internamento em hos-
pitais, Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), maternidades e demais instituições da rede pública e privada de saúde 
deverá, preferencialmente, ser realizado por familiar ou responsável pelo paciente, e, na sua impossibilidade, por pessoa 
capacitada para lidar com Transtorno do Espectro Autista.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ROMERO SALES FILHO - PTB

LEI Nº 17.353, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 15.226, de 7 de janeiro de 2014, que 
institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, 
no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de 
Projeto de Lei de autoria da Deputada Terezinha 
Nunes, a fi m de vedar o uso de abraçadeiras de 
nylon na realização de procedimentos cirúrgicos 
em animais.
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O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA LAURA GOMES - PSB

LEI Nº 17.356, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Incentiva a divulgação dos programas de doação 
de cabelos para pacientes em tratamento contra o 
câncer, através da afi xação de cartazes pelos sa-
lões de belezas e lojas de produtos para cabeleirei-
ros e tratamentos capilares, situados no âmbito do 
Estado de Pernambuco, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Os salões de belezas e lojas de produtos para cabeleireiros e tratamentos capilares, instalados no Estado de Pernam-
buco, fi cam obrigados a afi xar cartaz informativo sobre a doação de cabelos para pacientes em tratamento contra o câncer.

Art. 2º Os cartazes deverão ser afi xados em locais de fácil visualização, próximos aos ambientes de atendimento ou em áreas 
de espera e fi la, medindo 297 x 420 mm (Folha A3), preferencialmente, com os seguintes dizeres:

“Você sabia que a cada doação de cabelos humanos, parte de uma peruca se torna 
realidade para pessoas em tratamento contra o câncer?

Faça um gesto de amor ao próximo!

Contacte o Hospital do Câncer de Pernambuco (HCP), e informe-se sobre como pode 
ser realizada a doação para instituições que confeccionam e distribuem gratuitamente 

as perucas para os pacientes oncológicos em sua cidade.”

Art. 3º A critério do estabelecimento, o cartaz pode ser substituído por tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que 
assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição o mesmo teor do informativo.  

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e,
II - multa, quando da segunda autuação.

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fi xada entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 1.000,00 
(um mil reais), a depender do porte do empreendimento e das circunstâncias da infração, tendo seu valor atualizado pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo.

Art. 5° Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA ROBERTA ARRAES - PP

LEI Nº 17.357, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Institui a Política Estadual de Incentivo à 
Permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural, 
no âmbito do Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Incentivo à Permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural, no âmbito do Estado 
de Pernambuco.

Parágrafo único. A Política Estadual de que trata o caput, sem prejuízo de outras medidas, será desenvolvida, principal-
mente, por meio da qualifi cação da oferta educacional e terá como fi nalidades:

I - a implementação de ações públicas voltadas ao estímulo e à garantia da permanência do educando na área rural, a 
partir da criação de condições para a escolha do campo como lugar para viver e da agricultura como profi ssão; e,

II - a qualifi cação do educando em atividades rurais, para que adquira as habilidades necessárias para desenvolver uma 
unidade de produção rural, de base familiar e sustentável.

Art. 2º A Política Estadual de Incentivo à Permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural observará as seguintes dire-
trizes:

I - a ação conjunta dos órgãos públicos em especial os da educação, com o intuito de oferecer aos jovens e adultos 
rurais uma formação integral e adequada a sua realidade, que lhes permita atuar como agricultores qualifi cados técnica 
e administrativamente;

II - o estabelecimento de ações permanentes e articuladas entre instituições públicas, privadas de caráter comunitário 
e sociedade civil, para fomentar no jovem rural o sentido de comunidade, vivência grupal e desenvolvimento do espírito 
associativo, bem como a consciência de que é possível, por meio de técnicas de produção, de transformação e de comer-
cialização, viabilizar a agricultura sustentável, sem agressão ou prejuízos ao meio ambiente;

III - a melhoria da qualidade de vida dos agricultores, por meio da aplicação de conhecimento técnico-científi co associa-
dos ao conhecimento popular, articulados pela Pedagogia da Alternância, entendida esta como  a organização curricular, 
pedagógica e metodológica específi ca que possibilita, aos jovens e adultos educandos, alternar períodos de estudos no 
ambiente socio escolar com o ambiente socioprofi ssional, possibilitando a convivência com a família e a comunidade;

IV - o desenvolvimento de práticas capazes de organizar as ações de extensão rural, de agricultura familiar, de produção 
de alimentos, de saúde, de nutrição e de âmbito cultural das comunidades; e,

V - a implementação de programas de apoio técnico ou fi nanceiro para instituições educacionais, sem fi ns lucrativos e de 
caráter comunitário, que desenvolvam ou ofereçam cursos gratuitos de ensino médio ou de educação profi ssionalizante 
com conteúdo e método fundamentado, entre outros, na Pedagogia da Alternância.

Art. 3° A Política Estadual de Incentivo à Permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural orientar-se-á pelos seguintes 
objetivos:

I - oferecer educação de qualidade aos fi lhos dos agricultores familiares, de modo que eles desenvolvam projetos expe-
rimentais em suas propriedades, aprendendo a trabalhar com saúde e segurança;

II - desencadear um trabalho de aproximação entre todas as comunidades e de articulação com as instituições, com vista 
a provocar melhorias para todos os envolvidos na educação rural;

III - valorizar a cultura e as experiências dos jovens como fontes de conhecimento válido, utilizando-as como ponto de 
partida para transformações de suas condições de vida, reforçando os princípios de respeito pelos valores culturais das 
comunidades envolvidas;

IV - instrumentalizar os jovens agricultores com conhecimentos mais amplos sobre as diversas ciências, dando ênfase 
as ciências agrárias;

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 15.226, de 7 de janeiro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .....................................................................................................................
..................................................................................................................................

VIII - comercializar ou utilizar coleiras que gerem impulsos eletrônicos ou descargas elétricas com o fi m de controlar o 
comportamento ou temperamento dos animais: (NR)

IX - realizar tatuagens com fi nalidade estética em animais; e, (NR)

X - utilizar abraçadeiras de nylon na realização de procedimentos cirúrgicos em animais, quando o material não puder ser 
removido após o reparo da área lesionada. (AC)
................................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERICK LESSA - PP

LEI Nº 17.354, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que 
dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa 
com Transtorno de Espectro Autista no Estado 
de Pernambuco e dá outras providências, a fi m 
de assegurar às pessoas com TEA, gratuidade 
no transporte público metropolitano e intermu-
nicipal de passageiros.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, passa a vigorar com os seguintes acréscimos: 

“Art. 3º .....................................................................................................................
..................................................................................................................................

XVI - gratuidade no transporte público metropolitano e intermunicipal de passageiros, nos termos da Lei nº 12.045, de 17 
de julho de 2001 e da Lei nº 14.916, de 18 de janeiro de 2013. (AC)
..................................................................................................................................

§ 3º Para fazer jus à gratuidade de que dispõe o inciso XVI, o benefi ciário deverá apresentar a documentação com-
probatória nos termos da legislação aplicável, sendo vedada a exigência de novo laudo médico como condição para a 
renovação do benefício.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WANDERSON FLORÊNCIO - PSC

LEI Nº 17.355, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 17.268, de 21 de maio de 2021, que 
dispõe sobre o uso do nome social de transexuais e 
travestis nas relações mantidas com órgãos e entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta e instituições 
privadas de educação, saúde, cultura e lazer no âmbito 
do Estado de Pernambuco, originada de Projeto de Lei 
de autoria da Deputada Juntas, a fi m de dispor sobre o 
reconhecimento do nome social nas lápides e jazigos, em 
consonância à identidade de gênero de pessoas travestis, 
transexuais e demais pessoas que têm sua identidade de 
gênero diferente da que lhe foi atribuída quando do seu 
nascimento.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 17.268, de 21 de maio de 2021, que dispõe sobre o uso do nome social de transexuais e travestis nas relações 
mantidas com órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta e instituições privadas de educação, saúde, cultura e lazer 
no âmbito do Estado de Pernambuco, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º-A. É assegurado o reconhecimento do nome social de travestis, transexuais e demais pessoas que tem sua iden-
tidade de gênero diferente da que lhe foi atribuída em seu nascimento, nas lápides e jazigos. (AC)

§ 1º Os órgãos e as entidades da administração pública estadual, direta e indireta, no âmbito de suas atribuições, em 
seus atos e procedimentos de sepultura, cremação, tanatopraxia e quaisquer atos relacionados, devem adotar, se houver, 
o nome social das pessoas de que trata o caput deste artigo. (AC)

§ 2º Nas lápides e nos jazigos poderá constar apenas o nome social, ou este acompanhado do nome civil, a critério da 
família da de cujus. (AC)

§ 3º A emissão de documentos de identifi cação e registro civil, e demais Registros Públicos, observará a legislação 
federal aplicável. (AC)

§ 4º Fica assegurado às famílias das pessoas de que trata o caput deste artigo, já falecidas em datas anteriores à vigên-
cia desta Lei o direito à inclusão do nome social nas lápides de seus túmulos e jazigos. (AC)

§ 5º Durante as cerimônias de velório e no sepultamento ou cremação, fi ca assegurado, além do respeito ao nome so-
cial, o respeito à aparência pessoal e às vestimentas utilizadas pela pessoa trans ou travesti ao fi nal de sua vida.” (AC)

Art. 2° Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente
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V - formar cidadãos críticos, criativos e atuantes nos processos decisórios da comunidade; e,

VI - incentivar os educandos a desenvolver projetos produtivos construídos a partir da escola e apoiados com recursos 
públicos.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo em todos os aspectos necessários para a sua efetiva implantação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA - DEM

LEI Nº 17.358, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 16.536, de 9 de janeiro de 2019, que 
dispõe sobre a reprodução, criação, venda, compra 
e doação de animais de estimação em estabeleci-
mentos comerciais e assemelhados, no âmbito do 
Estado de Pernambuco, e dá outras providências, 
originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado 
Joaquim Lira, a fi m de proibir cruzamentos gené-
ticos que provoquem prejuízos à saúde e ao bem
-estar do animal de estimação.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.536, de 9 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 11. As entidades de registro de canis e gatis e expedição de pedigrees poderão cancelar o registro do criatório se 
foram verifi cados tratamento negligente, prejudicial ou cruel, sob qualquer aspecto, dos animais, ou ainda, a reprodução 
irresponsável com o uso de animais inadequados, com cruzamentos genéticos prejudiciais à saúde da prole ou da proge-
nitora ou qualquer outra prática ilegal ou considerada antiética na atividade de criação.” (NR)

“Art. 17-A. Fica proibida a reprodução de animais de estimação cujos cruzamentos genéticos provoquem elevado risco de 
problemas congênitos, prejuízos à saúde e ao bem-estar da prole ou da progenitora, ou, ainda, que perpetuem problemas 
de saúde pré-existentes dos progenitores.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após 30 dias da data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA - DEM

LEI Nº 17.359, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Institui diretrizes para a instituição de Política Públi-
ca de Incentivo e Educação Tecnológica para a Ter-
ceira Idade, no âmbito do Estado do Pernambuco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito do Estado de Pernambuco, as diretrizes a serem observadas quando da elaboração e 
execução de Política Pública de Incentivo e Educação Tecnológica para a Terceira Idade, com a fi nalidade de incentivar e educar os 
idosos sobre as novas tecnologias digitais.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se de terceira idade as pessoas com mais de 60 (sessenta) anos de 
idade.

Art. 2º Constituem objetivos da Política Pública de Incentivo e Educação Tecnológica para a Terceira Idade:

I - incentivar os idosos a utilizar as tecnologias novas;

II - colaborar para a aprendizagem e utilização das ferramentas digitais;

III - promover a inserção dos idosos no mundo virtual, com a utilização das redes sociais; e,

IV - motivar, por meio da educação tecnológica, a busca pela Educação Básica.

Art. 3º O Poder Executivo poderá celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para a execução da política pública 
de que trata esta Lei.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO DIOGO MORAES - PSB

LEI Nº 17.360, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 11.443, de 1º de julho de 1997, que 
institui o Sistema Estadual de Esportes e Lazer no 
Estado de Pernambuco e determina providências 
pertinentes, a fi m de determinar a eliminação das 
causas da desigualdade de gênero e de todas as 
formas de discriminação e preconceito de raça, cor, 
etnia, idade, defi ciência, condição socioeconômica, 
religião e/ou origem nacional ou regional, no Es-
porte e Lazer.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Palácio Art. 1º A Lei nº 11.443, de 1º de julho de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ....................................................................................................................
.................................................................................................................................

Parágrafo único. Os órgãos e entidades que integram o Sistema Estadual de Esporte e Lazer deverão atuar para eliminar 
as causas da desigualdade de gênero e combater todas as formas de discriminação e preconceito de raça, cor, etnia, ida-
de, defi ciência, condição socioeconômica, religião e/ou origem nacional ou regional, no âmbito esportivo e do lazer.” (AC)
“Art. 6º ....................................................................................................................
.................................................................................................................................

VIII - estimular programas de atendimento especializado que viabilizem a prática de atividades esportivas e de lazer pelos 
idosos e pelas pessoas com defi ciência; e, (NR)

IX - atuar para eliminar as causas da desigualdade de gênero e combater todas as formas de discriminação e preconceito 
de raça, cor, etnia, idade, defi ciência, condição socioeconômica, religião e/ou origem nacional ou regional, no Esporte 
e Lazer.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Independência 
do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO - PSB

LEI Nº 17.361, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 16.633, de 24 de setembro de 2019, 
que determina regras para a reserva de unidades 
residenciais dos programas habitacionais do Es-
tado de Pernambuco às pessoas que indica, ori-
ginada de Projeto de Lei de autoria da Deputada 
Delegada Gleide Ângelo, a fi m de incluir órfãos e 
abrigados na reserva de unidades habitacionais e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.633, de 24 de setembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Os programas habitacionais do Estado de Pernambuco observarão os seguintes critérios para reserva de unida-
des residenciais: (NR)

I - 5% (cinco por cento) às mulheres de baixa renda vítimas de violência doméstica e familiar, que estiverem sob a guarida 
de medida protetiva de urgência estabelecida pela Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006; (NR)

II - 1 (uma) unidade de habitação, no mínimo, às famílias de baixa renda que possuam em seu seio pessoas com mi-
crocefalia; e, (NR)

III - 1 (uma) unidade de habitação, no mínimo, aos órfãos e abrigados, por decisão judicial, egressos de orfanato ou 
instituição coletiva, pública ou privada, sem fi ns lucrativos. (AC)
.................................................................................................................................

§ 2º Os cidadãos inseridos nas categorias contempladas pelas reservas de que trata este artigo não fi cam impedidos de 
participar diretamente da distribuição geral dos imóveis por ordem de inscrição, por sorteio ou por qualquer outro critério 
legalmente estabelecido. (NR)
...............................................................................................................................”

“Art. 3º-A. O benefício será concedido aos órfãos e abrigados egressos que tenham entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) 
anos, mediante a apresentação de documento expedido pelo orfanato ou instituição coletiva que comprove o período de 
acolhimento em suas dependências.” (AC) 

“Art. 4º Para fazer jus à reserva estabelecida nesta Lei, os cidadãos elencados no art. 1º deverão preencher os seguintes 
requisitos: (NR)

I - não ser proprietário, cessionário ou promitente comprador de imóvel urbano ou rural; (NR)

II - não ter sido benefi ciado em outros programas habitacionais do Estado de Pernambuco ou de organismos munici-
pais; (NR)

III - possuir renda mensal não superior a 1 (um) salário mínimo vigente; (NR)

IV - estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). (AC)

V - cumprir os requisitos das Portaria nº 163, de 6 de maio de 2016, e nº 464, de 25 de julho de 2018, do Ministério das 
Cidades, ou outras que venham a substituí-las. (AC)

Parágrafo único. Quaisquer dados ou documentos referentes à mulher vítima de violência doméstica ou familiar deverão 
ser mantidos em total sigilo, podendo ser divulgados apenas por ordem judicial.” (NR)

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SIMONE SANTANA - PSB

LEI Nº 17.362, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, 
que cria o Calendário Ofi cial de Eventos e Datas 
Comemorativas do Estado de Pernambuco, defi ne, 
fi xa critérios e consolida as Leis que instituíram 
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, ori-
ginada de Projeto de Lei de autoria do Deputado 
Diogo Moraes, a fi m de instituir a Semana Estadual 
de Conscientização, Prevenção e Combate à Mu-
cosite Oral em Pacientes Oncológicos.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:
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“Art. 211-A. Última semana do Mês de Julho: Semana Estadual de Conscientização, Prevenção e Combate à Mucosite 
Oral em Pacientes Oncológicos. (AC)

Parágrafo único. A sociedade civil organizada poderá promover seminários, palestras, fóruns, debates e campanhas com 
o objetivo de conscientizar, prevenir e combater a mucosite oral em pacientes oncológicos.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO - REPUBL

LEI Nº 17.363, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012, 
que institui a Política Estadual da Pessoa com 
Defi ciência, a fi m de instituir proteção especial 
à saúde e à segurança da pessoa com defi ciên-
cia em períodos de situações de risco, emer-
gência ou estado de calamidade pública.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012, passa a vigorar acrescida do art. 14-A, com a seguinte redação:

“Art. 14-A. Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade pública, a pessoa com defi ciência será consi-
derada vulnerável, devendo o Poder Público Estadual adotar medidas para garantir proteção especial a sua saúde e 
segurança.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO - PSB

LEI Nº 17.364, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, 
que institui o Código Estadual de Defesa do Consu-
midor de Pernambuco, originada de Projeto de Lei 
de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fi m de 
alterar a redação do art. 107.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º   A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 107. Os fornecedores sujeitos às disposições desta Seção são obrigados a entregar ao consumidor, no momento 
da alta ou liberação, sempre que por ele solicitado, relatório médico de alta, contendo, no mínimo, relação de materiais, 
resultados de exames, medicamentos e serviços realizados no atendimento. (NR)
................................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO – REPUBL

 

LEI Nº 17.365, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, 
que cria o Calendário Ofi cial de Eventos e Datas 
Comemorativas do Estado de Pernambuco, defi ne, 
fi xa critérios e consolida as Leis que instituíram 
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, ori-
ginada de Projeto de Lei de autoria do Deputado 
Diogo Moraes, a fi m de incluir o Dia Estadual em 
Homenagem e Agradecimento aos Profi ssionais de 
Saúde em exercício no combate à COVID-19.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 86-B. Dia 7 de abril: Dia Estadual em Homenagem e Agradecimento aos Profi ssionais de Saúde em exercício no 
combate à COVID-19. (AC)

Parágrafo único. A data prevista no caput, coincidente com o Dia Mundial da Saúde, é dedicada à refl exão, homenagem 
e agradecimento a todos os profi ssionais de saúde que se esforçaram para amparar, socorrer e salvar vidas, prestando 
inestimável contribuição no combate à pandemia da COVID-19.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO DIOGO MORAES - PSB

LEI Nº 17.366, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012, 
que institui a Política Estadual da Pessoa com Defi -
ciência, a fi m de assegurar, nos órgãos e entidades 
da Administração Pública e nos canais de atendi-
mento ao cidadão, sempre que possível, atendi-
mento adaptado à pessoa com defi ciência auditiva 
e/ou impossibilidade de fala.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 14. ..........................................................................................................
......................................................................................................................

II -...............................................................................................................
....................................................................................................................

j) fi scalizar e sugerir, por meio de órgãos competentes, as vagas de estacionamento destinadas às pessoas com defi -
ciência; (NR)
....................................................................................................................

k) fomentar, por meio dos órgãos competentes, estudos e pesquisas para o desenvolvimento de ajudas técnicas, nos 
termos da legislação vigente relativa à pessoa com defi ciência; e, (NR)

l) assegurar, nos órgãos e entidades da Administração Pública e nos canais de atendimento ao cidadão, na modalidade 
presencial ou remota, sempre que possível, atendimento adaptado às pessoas com defi ciência auditiva e/ou impossibi-
lidade de fala (afonia), inclusive mediante uso de sistemas, tecnologias assistivas ou recursos especiais, com vistas à 
remoção de barreiras de comunicação, assegurando o pleno exercício dos direitos das pessoas com defi ciência. (AC)
.................................................................................................................”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA - DEM

LEI Nº 17.367, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, 
que cria o Calendário Ofi cial de Eventos e Datas 
Comemorativas do Estado de Pernambuco, defi ne, 
fi xa critérios e consolida as Leis que instituíram 
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, ori-
ginada de Projeto de Lei de autoria do Deputado 
Diogo Moraes, a fi m de incluir o Dia Estadual do 
Profi ssional de Design de Interiores e Ambientes.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 160-A. Dia 3 de Junho: Dia Estadual do Profi ssional de Design de Interiores e Ambientes.” (AC) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO DIOGO MORAES - PSB

LEI Nº 17.368, DE 15 DE JULHO DE 2021.
Altera a Lei nº 14.270, de 24 de fevereiro de 2011, 
que institui o auxílio-saúde no âmbito da Assem-
bleia Legislativa do Estado de Pernambuco; e a Lei 
nº 12.717, de 1º de dezembro de 2004, que institui 
o Auxílio Alimentação no âmbito da Assembleia 
Legislativa do Estado de Pernambuco, a fi m de 
disciplinar a forma de determinação do valor, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 14.270, de 24 de fevereiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º O auxílio-saúde será disciplinado por Resolução, observados os limites orçamentários e legais. (NR)
........................................................................................................................”

Art. 2º A Lei nº 12.717, de 1º de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º O valor do auxílio-alimentação será disciplinado por Resolução, observados os limites orçamentários e legais. (NR)
....................................................................................................................”

Art. 3º Fica instituída a Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar (CEAP), destinada a custear gastos exclusivamente 
vinculados ao exercício da atividade parlamentar, em substituição à Verba Indenizatória do Exercício Parlamentar, de que trata o Ato nº 
566, de 18 de novembro de 2005.

Parágrafo único. O valor da Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar (CEAP) será disciplinado por Resolução, 
observados os limites orçamentários e legais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto o art. 3º, que entra em vigor em 1º de setembro de 2021.

Art. 5º Revoga-se, a partir de 1º de setembro de 2021, a Lei nº 14.986, de 14 de maio de 2013.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 15 de julho do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da Inde-
pendência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente
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PORTARIA N.º 063/2021
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 

conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 005084/2021, 
RESOLVE: designar o servidor LUIZ CARLOS LISBOA DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula nº 42592, para responder pela função 

gratifi cada de Gerente Administrativo Cartorial, no impedimento da titular, ANDRESA CARLA FRANÇA LOPES TENÓRIO DE ALBU-
QUERQUE, matrícula nº 42494, durante o gozo de suas férias regulamentares, no período de 02 a 31 de agosto de 2021, referente ao 
exercício de 2021. 

Sala Austro Costa, 15 de julho de 2021.

CHRISTIANE VASCONCELOS
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 169/21
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista o contido no Ofício n.º 031/2021, da Deputada Clarissa Tércio, 
RESOLVE: alterar a gratifi cação de representação de 10% (dez por cento) para 22,8% (vinte e dois vírgula oito por cento), na 

função de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, da servidora PATRICIA FERNANDES BRAGA CARNEIRO, retroagindo seus efeitos ao 
dia 1º de julho de 2021, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 
15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em,  14 de junho de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)

PORTARIA Nº     171   /21

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 056/2021, da Superintendência Militar e de Segurança Legislativa, 

RESOLVE: atribuir ao CB PM JOÃO PEREIRA DE ANDRADE NETO, matrícula nº 42601, às gratifi cações previstas no Artigo 12, 
parágrafo 1º, da Lei nº. 11.640 (Gratifi cação de Representação), de 04 de maio de 1999, Art. 1º da Lei nº. 12.172 (Gratifi cação de Incen-
tivo), de 22 de março de 2002, e Art. 4º, da Lei. 14.659/2012, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de julho de 2021. 

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em,   15   de julho de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 172 /21
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o contido no Ofício n.º 120/2021, do Deputado Gustavo Gouveia,
RESOLVE: atribuir e alterar a gratifi cação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao 

dia 1º de julho de 2021, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 
15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 15 de julho de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 173 /21
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o contido no Ofício nº 057/2021, da Superintendência Militar e de Segurança Legislativa, 
RESOLVE: atribuir ao 3º SGT BM FRANCISCO LAERTE GUIMARAES JUNIOR, matrícula nº 42602, às gratifi cações previstas no 

Artigo 12, parágrafo 1º, da Lei nº. 11.640 (Gratifi cação de Representação), de 04 de maio de 1999, Art. 1º da Lei nº. 12.172 (Gratifi cação 
de Incentivo), de 22 de março de 2002, e Art. 4º, da Lei. 14.659/2012, a partir do dia 14 de julho de 2021. 

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em,     15  de julho de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual 
Atual (DE) 

Novo 
Percentual 

(PARA) 
ANDREA KARLA SILVA DE SANTANA 
FERREIRA 

Assistente Parlamentar/PL-APC 
0% 63,63% 

FELICIANA MARIA DA SILVA 
Assistente Parlamentar/PL-APC 0% 

21,95% 

HELIO TAVARES DE SOUZA FILHO 
Assessor Especial/PL-ASC 0% 

28,53% 

MARIA JOSE DE MORAIS SOUZA 
Assessor Especial/PL-ASC 

68,63% 30,65% 
VICTORIA GABRIELA BARBOSA DE 
ANDRADE 

Assistente Parlamentar/PL-APC 
120% 109,36% 

Portarias
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